
 
 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO ALTO TIETÊ 

 

(publicada no D.O.E. em 09/10/2013 – Caderno Executivo I – Página 95) 

 

Deliberação CBH-AT n° 14 de 01 de outubro de 2013 

 

 
Indica empreendimentos para financiamento do 
FEHIDRO com recursos de 2013. 

 
 
O Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, no uso de suas atribuições, e considerando: 
 

1) a Deliberação CBH-AT nº 09/2013 que aprovou preliminarmente os resumos dos 
empreendimentos a serem indicados com recursos de 2013; 

2) a disponibilidade total de R$ 30.946.584,39, conforme Deliberação COFEHIDRO nº 
135/2013, dos quais foram comprometidos R$ 21.000,00 destinados a custear 
participação dos representantes deste Comitê no XI Diálogo Interbacias de 
Educação Ambiental em Recursos Hídricos, conforme Deliberação CBH-AT nº 
04/2013, resultando portanto disponibilidade líquida de R$ 30.925.584,39; 

3) a disponibilização na página da internet do Comitê dos Termos de Referência, da 
Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro de todos os 
empreendimentos; 

4) as apresentações dos empreendimentos pleiteados, realizadas por representantes 
de todos os candidatos a Tomador no âmbito da Câmara Técnica de Gestão de 
Investimentos – CT-GI; e 

5) a análise de todos empreendimentos, discussões e recomendações emanadas pela 
CT-GI, conforme Ata de Reunião realizada em 18/09/13. 

 

Delibera: 
 

Artigo 1° - Ficam aprovados para indicação ao FEHIDRO os empreendimentos constantes 
dos quadros anexos a esta Deliberação. 
 
§ 1º - Os Tomadores deverão atender as complementações e adequações recomendadas 
pela CT-GI; 
 
§ 2º - A Secretaria Executiva deverá verificar o cumprimento pelos candidatos a Tomador 
das recomendações da CT-GI previamente ao envio das documentações aos Agentes 
Técnicos. 
 

Artigo 2º - Fica atribuída à CT-GI estabelecer forma de acompanhamento do processo de 
contratação e execução dos empreendimentos, informando periodicamente o Plenário. 
 

Artigo 3º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado, revogando-se as Deliberações de exercícios anteriores que fizeram indicações ao 
FEHIDRO e cujos empreendimentos não foram objeto de aprovação pelos Agentes 
Técnicos e que não tiveram os respectivos contratos assinados. 

 

 

Francisco Nascimento de Brito    Francisco de Assis R. Além    Rui Brasil Assis 
               Presidente CBH-AT                   Vice-Presidente CBH-AT            Secretário 


